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CORREGEDORIA (CORREG)
Ato do Corregedor

De 27 de outubro de 2025
Processo SEI-070002/025146/2024
Suposta conduta inadequada de servidora deste Instituto
Portaria 08/2024
Validade: Tempo indeterminado 

Portaria INEA/CORREG nº 08/2024, de 10 de dezembro de 2024

O Corregedor do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
21 da Lei no 5.101, de 04 de outubro de 2007, pelo Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro de 2023 e 
pela Portaria INEA/PRESI nº 1.354, de 27 de setembro de 2024,

RESOLVE: 
1º. Instaurar Sindicância com o escopo de apurar os fatos constantes no Processo SEI-070002/014429/2024 
API nº 22/2024 (89165634) que relata suposta conduta inadequada de servidora deste Instituto, conforme 
consta no Processo SEI-070002/014429/2024, API nº 22/2024;
2º. Designar para presidir a sindicância o servidor Raphael de Moraes, Diretor Adjunto, ID Funcional nº 
4462366-6, lotado na Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRRAM), com elaboração de relatório a que 
alude o art. 318 do Decreto nº 2.479/79; 
3º. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação para a conclusão dos trabalhos;
4º. Publique-se e após encaminhe-se ao Sindicante para início das investigações.

Carlos Eduardo Sant' Anna Falconi
Corregedor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)
Ato do Superintendente 

De 23 de outubro de 2025 
Processo SEI-070002/021718/2025
TermoMacaé LTDA
Autorização Ambiental de Supressão de Vegetação
Validade: 23 de outubro de 2026

Concedida Autorização Ambiental para realizar a execução de 81 (oitenta e um) indivíduos arbóreos isolados, 
correspondendo a 63 espécies nativas, e 18 espécies exóticas, que encontram-se situados às coordenadas 
geográficas centrais Lat. -22.295742° e Long. -41.881927° (SIRGAS2000), para implantação de faixa destinada 
aos acessos provisórios para execução das obras de adequação da estrutura de captação, correspondendo 
a respectivamente 2.130 m² para construção de acessos provisórios, e 180 m² para a implantação das insta-
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lações definitivas compreendendo captação, área de descarte e canaletas de drenagem, previsto no projeto 
constante no Processo SEI-070002/021718/2025, município de Macaé/RJ.

Aristóteles Cliton da Silva Santos
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MÉDIO PARAÍBA DO SUL (SUPMEP)
Ato do Superintendente 

De 27 de outubro de 2025
Processo SEI-070002/021083/2024
Posto de Gasolina Passa Três LTDA
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN105981
Validade: Tempo indeterminado

Concedido o Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos para a empresa Posto de Gasolina Passa 
Três LTDA., para realizar a extração de água bruta subterrânea por meio de 01 (um) poço do tipo cacimba, 
para consumo/higiene humana e limpeza de dependências, na Região Hidrográfica III – Médio Paraíba do Sul, 
nas quantidades e sob as condições constantes deste documento e das informações declaradas no proces-
so de requerimento, isenta de cobrança e da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, por se tratar 
de volume insignificante.
Ponto 01: Poço 01
No CNARH: 33.0.0431046/90
Código da interferência: 1583860
Vazão máxima instantânea: 0,60 m³/h
Vazão média: 0,60 m³/h
Volume diário: 4,80 m³
Tempo:  8 h/d
Período:  31 d/mês
Coordenadas geográficas: Lat. 22º25’51.60” S e Long. 43º46’14.70” W (Datum SIRGAS 2000).
Lançamento (informativo): Volume máximo diário de 3,8m³ em Fossa Séptica e Caixa Separadora de Água 
e Óleo (CSAO).
Para atividade na Rodovia Lucio Meira, s/nº, BR 393, km 247 - Arthur Cataldi - Barra do Piraí/RJ.
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De 27 de outubro de 2025
Processo SEI-070005/000111/2022
Inova Empreendimento Imobiliário SPE LTDA
Certidão Ambiental IN105982
Validade: Tempo indeterminado

Indeferida a Certidão Ambiental para Inova Empreendimento Imobiliário SPE LTDA., trata-se de requerimento 
de análise para Licença Ambiental Unificada (LAU) para abastecimento de veículos e máquinas em pontos de 
abastecimento com tanque de superfície ou elevado, solicitada por Inova Empreendimento Imobiliário SPE 
LTDA., sob o CNPJ nº 31.921.846/0001-98. Para atividade na Estrada Municipal da Serrinha, s/nº, Loteamento 
- Serrinha - Pinheiral/RJ.

De 27 de outubro de 2025
Processo SEI-070002/013457/2025
Vertec Ambiental LTDA
Licença de Operação IN105957
Validade: 27 de outubro de 2034

Concedida a Licença de operação para a empresa Vertec Ambiental LTDA., para transporte rodoviário de 
resíduos perigosos classe I (embalagens vazias contaminadas, estopas contaminadas, EPIs contaminados, 
resíduos contaminados por solventes e/ou tintas, resíduos químicos diversos, filtros de óleo usados, borras 
oleosas, resíduos de limpeza de CSAO, solos contaminados, lâmpadas fluorescentes usadas/inutilizáveis e 
pilhas e baterias), resíduos não perigosos classe II e resíduos de serviço de saúde – RSS (classes A, B e E), sem 
base fixa. Em todo o território do estado do Rio de Janeiro.

De 24 de outubro de 2025
Processo EXT-PD/005.21899/2021
Aglio e Olio Ristorante - Eireli
Certidão Ambiental IN105960
Validade: Tempo indeterminado 

Indeferida a Certidão Ambiental para a empresa a Aglio e Olio Ristorante - Eireli, para realizar a atividade de 
restaurante e similares. Para atividade na Rua das Velas, nº 220 - Penedo - Itatiaia/RJ, com base nos termos 
do art. 43 do Decreto Estadual nº 46.890/2019, bem como no Anexo SEI (Parecer Técnico nº SEI-116545525) 
do requerimento de licenciamento ou demais instrumentos de controle ambiental.
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De 24 de outubro de 2025
Processo SEI-070005/000266/2023
Companhia Siderúrgica Nacional 
Licença de Operação IN105977
Validade: 24 de outubro de 2031 

Concedida Licença de Operação para a empresa Companhia Siderúrgica Nacional, para recebimento e be-
neficiamento de lâmpadas de mercúrio inservíveis, provenientes das unidades do grupo CSN e coligadas, no 
equipamento denominado “Papa Lâmpadas”, na Rodovia BR 393 – Lucio Meira, km 5.001, s/nº - Vila Santa 
Cecília - Volta Redonda/RJ.

De 24 de outubro de 2025
Processo SEI-070005/000414/2023
VDA Comércio e Indústria de Aço LTDA
Certidão Ambiental IN105962
Validade: Tempo indeterminado

Indeferida a Certidão Ambiental para a empresa a VDA Comércio e Indústria de Aço LTDA., para realizar 
a atividade em Galpão para fabricação de estruturas metálicas, torres, andaimes tubulares e semelhantes 
(05.01.05), conforme requerimento (documento SEI nº 55084962). Para atividade na Rua Ana Torres, nº 500, 
Galpão Fechado – Parque Maira - Pinheiral/RJ, com base nos termos do artigo art. 43 do Decreto Estadual nº 
46.890/2019, bem como no Anexo SEI (Parecer Técnico no SEI-116631383) do requerimento de licenciamento 
ou demais instrumentos de controle ambiental.

De 24 de outubro de 2025
Processo SEI-070005/000540/2023
ABC Cargas LTDA
Certidão Ambiental IN105963
Validade: Tempo indeterminado 

Concedida a Certidão Ambiental para a ABC Cargas LTDA., trata-se do requerimento de Certidão Ambiental 
de Inexigibilidade de Licenciamento para “transporte rodoviário de cargas não-perigosas”, na Estrada Publica, 
s/nº, Quadra C - Parque Mariana - Porto Real/RJ.

De 24 de outubro de 2025
Processo SEI-070002/011057/2024
Underberg do Brasil Indústria de Bebidas LTDA
Certidão Ambiental IN105970
Validade: Tempo indeterminado

Indeferida a Certidão Ambiental para a empresa a Underberg do Brasil Indústria de Bebidas LTDA., para obter 
o Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, objetivando a extração de água subterrânea em 02 
(dois) poços tubulares, com a finalidade de uso industrial, limpeza de dependências, sanitários e consumo e 
higiene humana. Para atividade na Rua XIV Mangueiras, nº 1, Lote 20 - Mangueiras - Miguel Pereira/RJ, com 
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base nos termos do art. 43 do Decreto Estadual nº 46.890/2019, bem como no Anexo SEI (Parecer Técnico no 
SEI- 116629370) do requerimento de licenciamento ou demais instrumentos de controle ambiental.

De 22 de outubro de 2025
Processo SEI-070002/020854/2024
Fox Energia LTDA
Certidão Ambiental IN105942
Validade: Tempo indeterminado

Indeferida a Certidão Ambiental para a empresa a Fox Energia LTDA., para operação de usina para a geração 
de energia elétrica fotovoltaica de origem solar com 840 quilowatt de potência. Para atividade na Estrada 
Fazenda da Serra, nº 148, Lote 15 - Fazenda da Serra - Itatiaia/RJ, com base nos termos do art. 43 do Decreto 
Estadual nº 46.890/2019, bem como no Anexo SEI (Parecer Técnico nº 115825491) do requerimento de licen-
ciamento ou demais instrumentos de controle ambiental.

Mauricio Coelho Machado
Superintendente


